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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA


PROCURADORIA GERAL


ERRATA
Termo de Fomento nº 001/2019

Pelo presente instrumento, fica RETIFICADO o Termo de Fomento nº 001/2019, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARARUAMA/RJ e a instituição SOCIEDADE PESTALOZZI DE ARARUAMA, de acordo com as especificações constantes do procedimento administrativo nº 45.431/2018.

Onde se lê:

O MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, sediado na Avenida John Kennedy nº 120, Centro, Araruama, RJ, neste ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita Municipal, Livia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade e pelo Secretário Municipal de Política Social, Trabalho e Habitação, Sr. Mauricio Pinto de Melo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 519.726.079-7, portador da carteira de identidade nº 062.594.221, residente e domiciliada nesta Cidade, de outro lado, a SOCIEDADE PESTALOZZI DE ARARUAMA, instituição não governamental, sem fins lucrativos e de natureza filantrópica, declarada de utilidade pública, doravante denominada simplesmente BENEFICIÁRIA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 28.610.780/0001-00, sediada à Rua Nossa Senhora das Graças, s/nº - Centro – Araruama – RJ, neste ato representado por sua Presidente Sr. Cândida Maria Pereira do Carmo, brasileira, professora, portadora da carteira de identidade n.º 8.111.309-21 DIC/RJ, inscrito(a) no CPF (MF) sob o n.º 023.593.817-33, residente e domiciliada nesta Cidade, por conta do exposto nos autos do Processo Administrativo nº 27.925/2017 e nos termos da Lei Municipal n.º 2.239/2018, resolvem na melhor forma de direito, celebrar o TERMO DE FOMENTO de nº 008/2018, que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo:

Leia -se: 

O MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, sediado na Avenida John Kennedy nº 120, Centro, Araruama, RJ, neste ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita Municipal, Livia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade e pelo Secretário Municipal de Política Social, Trabalho e Habitação, Sr. Mauricio Pinto de Melo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 519.726.079-7, portador da carteira de identidade nº 062.594.221, residente e domiciliada nesta Cidade, de outro lado, a SOCIEDADE PESTALOZZI DE ARARUAMA, instituição não governamental, sem fins lucrativos e de natureza filantrópica, declarada de utilidade pública, doravante denominada simplesmente BENEFICIÁRIA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 28.610.780/0001-00, sediada à Rua Nossa Senhora das Graças, s/nº - Centro – Araruama – RJ, neste ato representado por sua Presidente Sr. Cândida Maria Pereira do Carmo, brasileira, professora, portadora da carteira de identidade n.º 8.111.309-21 DIC/RJ, inscrito(a) no CPF (MF) sob o n.º 023.593.817-33, residente e domiciliada nesta Cidade, por conta do exposto nos autos do Processo Administrativo nº 45.431/2018 e nos termos da Lei Municipal n.º 2.291/2019, resolvem na melhor forma de direito, celebrar o TERMO DE FOMENTO de nº 001/2019, que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo:

Araruama, 08 Abril de 2019.

José Fernando Carvalho
Procurador Geral do Município - PMA
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